
Pérola do Planalto 

~refeíiura 1flunicípal de Bernardíno de CampoJ 
ESTADO DE SÃO P AULO 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL NQ 32/94 

DE 04 DE MARÇO DE 1. 994 

"DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO DE EMPREGOS PlÍBLICOS ,AL 

TJ:RANDO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MITIHCI -
PAL DE BEiNARDINO DE CAMPOS E DJ{ OUTRAS PROVI-

DtNCIAS" • 

EDIVALOO ANGELO PACOLA, Prefeito Municipal Ber 

nardino de Campos, Estado de são Paulo, us ando de suas atribu! 

ções legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Eer nardino de 

Campos aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei Compl~ 

me.nta.r: 

Artigo 12 - No Quadro de Pessoal da P.refei tura Municipal de 

Bernardino de Campos, Estado de São Paulo , ficam / 

criados os Empregos PÚblicos Per manentes , regime/ 

CLT., abaixo discriminados , os quais farão p~te / 

integrante do Anexo I, da Lei Municipal n2J. . 04J./90, 

com alterações pos teriores, a saber: 

02(dois) - Professor de Pré-Escola e Educação In -

fantil- Carga Horária: 20 horas semanais- Referên

cia :III- Requisitos: 22 Grau completo com curso de 

Magistério e Habilitação para Pré-Es cola e Educa -

ção Infantil; 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execução da pres ente / 

Lei Complementar, correrão por cont a de dotações / 

prÓprias do orçame~o vigente, suplementadas , se ne 
, . cessarJ.o; 

Artigo 32 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrá 

rio. - /~ 
se e /í 
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